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O Vereador Joãozinho do Cavalo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, propõe e a Câmara 
Municipal de Embu-Guaçu aprova a seguinte Lei: 

 

PROJETO DE LEI Nº 009/2023 

Dá denominação de Rua José de Almeida. 

 

O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Dá denominação de Rua José de Almeida, à rua localizada no Bairro Vila Cristina. 

Parágrafo Único. A referida rua fica próxima à Rua Atílio João Pauli, no referido Bairro. 

Art. 2º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 14 de março de 2023. 

 

 

 

João Domingues Mendes 
Joãozinho do Cavalo 

Vereador– PTB 
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JUSTIFICATIVA: 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar a via pública no bairro Vila Cristina, 
localizado neste Município. 

José foi nascido e criado no Bairro do Congonhal, casado com Maria Aparecida de Almeida com 
quem teve 3 filhos, Luciano, Marisa e Ana.  

Com muita dedicação trabalhou sua vida toda em olarias fabricando tijolos caipira, e assim, 
conseguiu construir um comércio local no bairro do Sapateiro, o qual é um depósito de material de 
construção e fez seu nome no município de Embu-Guaçu, deixando hoje como legado para sua família.  

Ressalto que a escolha do nome levou em consideração o exemplo de vida que ele deu enquanto 
vivo; tendo sido seguidor dos princípios da humildade, da honestidade e do trabalho, base de conduta 
para qualquer cidadão exemplar; sendo querido na comunidade em que viveu pelo exemplo de vida que 
deu.  

José de Almeida foi um homem de bem, de conduta exemplar, como cidadão honrado e 
trabalhador que foi executor fiel de seus deveres para com seus semelhantes e a nossa comunidade, 
merecedor da justa homenagem à sua memória. 

Atendendo ao que determina a Lei nº 668/89 encaminho a Certidão de Óbito e o croqui de 
localização da referida via denominada, que integrará o processo do projeto ora apresentado. 

 

Pelos motivos descritos e por ser uma pessoa generosa, solicito o apoio dos companheiros para 
que aprovem esta justa homenagem. 

 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 14 de março de 2023. 

 
 
 
 
 
 

João Domingues Mendes 
Joãozinho do Cavalo 

Vereador– PTB 
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CERTIDÃO DE ÓBITO 
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CROQUI DE LOCALIZAÇÃO DE DENOMINAÇÃO PARA RUA EM DESTAQUE: 
RUA EFIGENIA MARGARIDA ANDRADE. 

 

 


